
 
 

Ofício Circular    Sulina (PR), 08 de novembro de 2019. 
 
 
Ao Departamento de Licitação 
Ediceia Schaefer Rosa 
 
 

Conferindo a documentação referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 45/2019, que tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DE SULINA-PR, COM VEÍCULOS QUE DEVERÃO SEGUIR AS 
ORIENTAÇÕES DO DETRAN, DENATRAN E CONTRAN, BEM COMO LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, COM OS ROTEIROS DESCRITOS NO EDITAL, NO PERÍODO LETIVO 
2019/2020”, informo que o titular da Empresa LUIZ LORIZAN FURNALETTO é professor 
PSS no Município de Sulina, conforme inclusa Portaria nº 22/2019, de forma que está 
impedido de participar dessa licitação, conforme previsão na Lei Orgânica do Município, 
em seu artigo 72. 
 

Dessa forma, solicito as providências cabíveis. 
 
 

Cordialmente, 
 

 
 

GILBERTO JOÃO ROSSI 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 



 
DECISÃO ADMINISTRATIVA DA PREGOEIRA  

 
    
       Sulina(Pr), 11 de novembro de 2019. 

 
 
Em relação ao Ofício Circular apresentado pelo Sr Gilberto João Rossi, Secretário 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, informando que o titular da Empresa LUIZ 
LORIZAN FURNALETTO é professor PSS no Município de Sulina, como também pela 
Portaria em anexo ao ofício, DECIDO CONHECER DO PEDIDO APRESENTADO e no 
MÉRITO DEFERI-LO INTEGRALMENTE e opino pela ANULAÇÃO do processo licitatório 
e todos os demais atos relacionados. Remeto à análise da autoridade superior para 
decisão final. 
 

 
 
 
 

EDICÉIA SCHAEFER ROSA 
Pregoeira 

 
 
 
 



 
Ofício s/n.º - Comunicação Interna   Sulina(Pr), 11 de novembro de 2019. 
 
DE: Departamento de Licitações 
PARA: Prefeito Municipal 
 
 
 
Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência decisão acerca da ANULAÇÃO do 
processo licitatório e todos os demais atos relacionados, baseando-se no Ofício Circular 
apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
 
Cordialmente,  
 
 

 
 

EDICEIA SCHAEFER ROSA 
Pregoeira 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  
 
    
       Sulina(Pr), 11 de novembro de 2019. 

 
 

Em relação ao Ofício Circular apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, DECIDO CONHECER DO PEDIDO APRESENTADO e no MÉRITO 
DEFERI-LO INTEGRALMENTE e DECIDO pela ANULAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO E TODOS OS DEMAIS ATOS RELACIONADOS ao Pregão Presencial nº 
45/2019 que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE SULINA-
PR, COM VEÍCULOS QUE DEVERÃO SEGUIR AS ORIENTAÇÕES DO DETRAN, 
DENATRAN E CONTRAN, BEM COMO LEGISLAÇÃO PERTINENTE, COM OS 
ROTEIROS DESCRITOS NO EDITAL, NO PERÍODO LETIVO 2019/2020. Outras 
informações poderão ser obtidas na Seção de Licitação. Publique-se nos órgãos 
oficiais essa decisão. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

PAULO HORN 
Prefeito Municipal 



 
AVISO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 
 
O Município de Sulina-PR torna público a ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 e todos os demais atos relacionados, haja vista  o 
Ofício Circular apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 
 

 
Sulina, 11 de novembro de 2019. 

 
 

 
PAULO HORN 

Prefeito 
 


